
De Acordo com a Lei 3.465 de 19 de Dezembro de 2007

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

www.arapongas.pr.gov.br/diario

SEGUNDA-FEIRA 29/01/2024 ANO: XVI Nº: 3446 PÁG: 01 EDIÇÃO DE HOJE: 15 PÁGINAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2024 

Partes: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS/PR e CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE. 
DO OBJETO: Com vistas a operacionalização das Ações de 
Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde - 
SUS, no Município.  
DO VALOR: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) pagos 
em 04 (quatro) parcelas de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) cada, que deverão ser depositadas 
em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 
5 (cinco) nos meses de Março, Junho, Setembro e 
Dezembro de 2024, conforme plano de aplicação em 
anexo, conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: Dotação Orçamentária 
oriunda do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios 
09.01– 103010021.2.053/3.3.3.72.30.01.00 – Fonte de 
Recurso 000 – 331, no valor de R$ 1.000.000,00 pode ser 
utilizada nessa requisição em respeito ao Plano de Contas. 
09.01 – 103010021.2.053/3.3.3.72.30.01.00 – Fonte de 
Recurso 000 – 331. 
Vigência: 01 (um ano) 
Data e Assinaturas. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito do Município de Arapongas/PR 
 

AQUILES TAKEDA FILHO 
Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio 

Intergestor 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: nº 269/2023. 
Inexigibilidade nº. 041/2023. 
Contrato: nº 835/2023. 
Partes: Município de Arapongas e MN TECNOLOGIA E 
TREINAMENTO LTDA, CNPJ sob o nº 03.984.954/0001-74, 
neste ato representado por FELIPE ALTHOFF, CPF sob o nº 
054.407.739-32. 
 Objeto: Aquisição dos Softwares AltoQi Eberick Infinity 
Gov 2023, AltoQi Builder Infinity Gov 2023 e Visus Obras 
Públicas 2023, em atendimento a SEODUR. 
Valor: R$ 176.168,00 (cento e setenta e seis mil, cento e 
sessenta e oito reais e oitenta centavos). 
Prazo de Vigência: 3 (três) anos contados da data de 
assinatura 21/12/2023. 
Despacho: dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 
14.133/21. 
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 21 de 
dezembro de 2023. 
Data e Assinaturas. 
 

DECRETO Nº. 041/24, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando: 
- O contido no Art. 5º, da Lei Municipal nº 5.240, de 
11.09.2023, combinada com a Lei Municipal nº. 5.305 de 
24.01.2024, de revisão geral anual dos vencimentos; 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - REAJUSTAR, o valor do Auxílio Alimentação 
instituído na supracitada Lei Municipal nº 5.240/23, para 
R$ 348,52 (trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e 
dois centavos), aos servidores municipais que percebam 
vencimentos equivalentes em até 2 (dois) salários 
mínimos nacionais vigentes. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 26 de janeiro de 2024. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
 

LUCIA HELENA GOMES GOLON 
Secretária Municipal de Administração 

 

DECRETO Nº. 042/24, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando: 
- O contido na Lei nº. 4.864, de 23 de dezembro de 2019; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - REENQUADRAR, a servidora Martha Marchiori, 
matrícula nº 92924/2, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo 40h, no nível GPMA035, do Grupo 
Profissional Médio – GPM, instituído no Anexo I-C, da Lei 
Municipal nº 4.453, de 25/01/16. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de   07 de janeiro de 
2020, data da entrada em vigor da Lei nº. 4.864, de 
23/12/19, revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 26 de janeiro de 2024. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
 

LUCIA HELENA GOMES GOLON 
Secretária Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 039/24, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando, o contido na Portaria nº 045/2023, 
de 09 de fevereiro de 2023; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor CESAR GUEDES MIRANDA, 
matrícula nº 89672/1, ocupante do cargo de Advogado, de 
provimento efetivo, lotado na Procuradoria Jurídica, para 
responder sem ônus ao Município, como Advogado do 
Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos 
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Servidores de Arapongas - IPPASA, nos seguintes 
Processos Administrativos nº: 43.387/2023 e 967/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 29 de janeiro de 2024. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 040/24, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando, o contido na Portaria nº 045/2023, 
de 09 de fevereiro de 2023; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor IVAN FONÇATTI, matrícula 
nº 80080/1, ocupante do cargo de Advogado, de 
provimento efetivo, lotado na Procuradoria Jurídica, para 
responder sem ônus ao Município, como Advogado do 
Instituto de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos 
Servidores de Arapongas - IPPASA, no seguinte Processo 
Administrativo nº: 38.887/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 29 de janeiro de 2024. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
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ARAPONGAS  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 043/24, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar - 
Superávit Financeiro, no orçamento do Município de 
Arapongas, para o exercício de 2024 e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 
2025 da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 
5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 
14/12/2023 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, 
Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 
13/12/2023. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, usando de suas atribuições legais, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, para o 

exercício de 2024, com base no art.5° da Lei Municipal nº. 5.267, de 22 de novembro de 2023, Crédito Adicional Suplementar – 
Superávit Financeiro no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) 

   
  07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
  07.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
082440011.2.017/3.3.3.90.48.00 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas....................................................R$         108.000,00 
  Fonte de recurso 516 
   

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do 
disposto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, o superávit financeiro do exercício de 2023 
das fontes de recurso abaixo especificados: 

 
FONTE DE RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

516 Deliberação  Nº 050/2023 CEAS /PR 108.000,00 
 
Art. 3º - Em decorrência da abertura de Crédito Adicional Suplementar constante do artigo 1º, com recursos 

provenientes de superávit financeiro constante do artigo 2º do presente decreto, serão compatibilizadas o montante das despesas 
e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecidas no Plano Plurianual 2022 
a 2025 da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 14/12/2023, em 
cumprimento ao disposto no art. 5° da Lei Complementar sob n° 101/00. 
 

Art. 4º - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1º, com recursos provenientes de 
superávit financeiro constante do artigo 2º e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3º do presente decreto, serão 
compatibilizadas o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas atividades 
orçamentárias estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 
13/12/2023, em cumprimento ao disposto no art. 5° da Lei Complementar sob n° 101/00. 

 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO TRINDADE 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 

SERGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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Estado do Paraná 

 

 
Rua Garças, 750 - CEP 86700-285 

CNPJ 76.958.966/0001-06 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

O prefeito Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
71, IV, da Lei no. 14133/21, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, HOMOLOGA o procedimento licitatório, 
atestando a legalidade de todo o processo referente à(ao) Pregão Eletrônico n°. 42/2023 - Processo 
Administrativo nº. 112/2023, que tem por objeto o(a) Registro de Preços para aquisição de tênis e sandálias 
escolares destinados aos alunos da rede pública municipal, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Educação - EDUCAÇÃO, ADJUDICADO à(s) empresa(s) abaixo:  
 
PE COM PE CALCADOS LTDA - 55.541.130/0006-38 
 

 
Lote: 1 - LOTE ÚNICO - LOTE 1 
 

Item Produto Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 TÊNIS ESCOLAR NENÉM NUMERAÇÃO 15 AO 19 
O TÊNIS DEVERÁ SER FABRICADO NO PROCESSO DE PALMILHADO (WASTER) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: GÁSPEA DE CABEDAL EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA 
DE POLIÉSTER RESINADA 110G/M², NA COR AZUL MARINHO; BIQUEIRA, FERRADURA, TALONEIRA E 
PONTAS DA GÁSPEA EM MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL 
MARINHO; FECHAMENTO COM DUAS PONTAS DE GÁSPEA COM VELCRO PRETO, APLICADA EM COSTURA 
RETA, NA PRIMEIRA PONTA UMA ETIQUETA DE PONTA EM MATERIAL EMBORRACHADO, 
PERSONALIZADA COM A INSCRIÇÃO "PREFEITURA DE ARAPONGAS", COM FUNDO AZUL MARINHO E 
LETRAS E BORDAS NA COR AMARELA; SOB PASSANTES DE ARAME BANHADOS EM NÍQUEL; PALA EM 
NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA DE POLIÉSTER RESINADA 110G/M², NA COR AZUL 
MARINHO, ESPUMA DE PU DE 3MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 E FORRO EM HELANCA 
DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, NA COR AMARELA;  COLARINHO INTERNO CONFECCIONADO EM TECIDO 
DE POLIÉSTER (PLUMA), COM ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 E 
FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, NA COR AMARELA; APLIQUE NA GÁSPEA EM 
BORDADO CONFECCIONADO COM MÁQUINA ELETRÔNICA, EM LINHA 100% POLIÉSTER ALTO BRILHO, NA 
COR AMARELA; PALMILHADO EM MANTA DE POLIÉSTER RESINADO NA COR GRAFITE; PALMILHA DE 
ACABAMENTO EM EVA 3MM DE ESPESSURA, DUBLADA COM JACARD 100% POLIÉSTER NA COR 
AMARELA; SOLADO MONOCOLOR(*) ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR EMBORRACHADO, COM 
FRAGRÂNCIA DE TALCO, DUREZA 50, NA COR AZUL MARINHO, PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DO 
FABRICANTE EM TRANSFER; 
(*) A ESTRUTURA DO SOLADO DEVE SER DE FORMA QUE HAJA FLEXIBILIDADE E LEVEZA, ESTILO PRÓPRIO 
PARA ESSA FAIXA ETÁRIA. 

Pe Com Pe 260 R$75,00 R$19.500,00 

2 TÊNIS ESCOLAR INFANTIL NUMERAÇÃO 20 AO 24 
O TÊNIS DEVERÁ SER FABRICADO NO PROCESSO DE PALMILHADO (WASTER) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: GÁSPEA DE CABEDAL EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA 
DE POLIÉSTER RESINADA 200G/M², NA COR AZUL MARINHO; BIQUEIRA, FERRADURA, TALONEIRA E 
PONTAS DA GÁSPEA EM MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL 
MARINHO; ENFEITES LATERAIS EM MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR 
AZUL MARINHO COM ESPELHO EM MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO DE 1.0MM DE ESPESSURA, NA COR 
AMARELA COMBINANDO COM APLICAÇÃO DE GORGURÃO EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR 
AMARELA E PRATA REFLETIVO, COSTURADO EM FORMATO DE DUAS TIRAS TRANSVERSAIS COMO 
ENFEITE VISUAL; PUXADOR TRASEIRO DE GORGURÃO EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR AMARELA 
E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO COM DUAS PONTAS DE GÁSPEA EM VELCRO PRETO, APLICADAS EM 
COSTURA RETA, NA PRIMEIRA PONTA UMA ETIQUETA EM MATERIAL EMBORRACHADO, PERSONALIZADA 
COM A INSCRIÇÃO "PREFEITURA DE ARAPONGAS", COM FUNDO AZUL MARINHO E LETRAS E BORDAS EM 
AMARELA; SOB PASSANTES DE ARAME BANHADOS EM NÍQUEL; PALA EM NYLON 100% POLIÉSTER 
DUBLADO COM MANTA DE POLIÉSTER RESINADA 200G/M², NA COR AZUL MARINHO, ESPUMA DE PU DE 
3MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 E FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, 
NA COR AMARELA;  COLARINHO INTERNO CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER (PLUMA), COM 
ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 E FORRO EM HELANCA DE 
120G/M² 100% POLIÉSTER, NA COR AMARELA; ENTRETELA DE RESINA PLÁSTICA COM MANTA DE 

Pe Com Pe 1.310 R$94,90 R$124.319,00 
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ALGODÃO, UTILIZADA PARA ARMAR E CAMBREAR A MONTAGEM DO CALÇADO; PALMILHADO EM 
MANTA DE POLIÉSTER RESINADO NA COR GRAFITE; PALMILHA DE ACABAMENTO EM EVA DE 3MM DE 
ESPESSURA, DUBLADA COM JACARD 100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO; SOLADO MONOCOLOR 
ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR EMBORRACHADO, COM FRAGRÂNCIA DE TALCO, SENDO DUREZA 
60, PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DO FABRICANTE, NA COR AZUL MARINHO; 

3 TÊNIS ESCOLAR FUNDAMENTAL 25 AO 32 
O TÊNIS DEVERÁ SER FABRICADO NO PROCESSO DE PALMILHADO (WASTER) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: GÁSPEA DE CABEDAL EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA 
DE POLIÉSTER RESINADA 200G/M², NA COR AZUL MARINHO; BIQUEIRA, FERRADURA E TALONEIRA EM 
MATERIAL SINTÉTICO 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; ENFEITES LATERAIS EM MATERIAL 
SINTÉTICO LAMINADO FOSCO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO COM ESPELHO EM 
MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO DE 1.0MM DE ESPESSURA, NA COR AMARELA COMBINANDO COM 
APLICAÇÃO DE GORGURÃO EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO, 
COSTURADO EM FORMATO DE DUAS TIRAS TRANSVERSAIS COMO ENFEITE VISUAL; PUXADOR TRASEIRO 
DE GORGURÃO EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO 
COM ATACADOR (CADARÇO) 100% POLIÉSTER, NA COR AZUL MARINHO, SOBRE ILHOSES DE METAL, NA 
COR AZUL MARINHO; PALA EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA DE POLIÉSTER RESINADA 
200G/M², NA COR AZUL MARINHO;  ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 
33 DUBLADA COM FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, DUBLADO COM ESPUMA DE 3MM 
DE ESPESSURA E DENSIDADE 28, NA COR AMARELA; COLARINHO INTERNO CONFECCIONADO EM TECIDO 
DE POLIÉSTER (PLUMA), COM ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 
DUBLADO COM FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, DUBLADO COM ESPUMA DE 3MM 
DE ESPESSURA E DENSIDADE 28, NA COR AMARELA; ENTRETELA DE RESINA PLÁSTICA COM MANTA DE 
ALGODÃO, UTILIZADA PARA ARMAR E CAMBREAR A MONTAGEM DO CALÇADO; PALMILHADO EM 
MANTA DE POLIÉSTER RESINADO NA COR GRAFITE; PALMILHA DE ACABAMENTO EM EVA DE 4MM DE 
ESPESSURA DUBLADA COM JACARD 100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO; SOLADO MONOCOLOR 
ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR EMBORRACHADO, DE DUREZA 60, PERSONALIZADO COM A 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, NA COR AZUL MARINHO. 

Pe Com Pe 6.550 R$107,20 R$702.160,00 

4 TÊNIS ESCOLAR FUNDAMENTAL 33 AO 36 
O TÊNIS DEVERÁ SER FABRICADO NO PROCESSO DE PALMILHADO (WASTER) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: GÁSPEA DE CABEDAL EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA 
DE POLIÉSTER RESINADA 200G/M², NA COR AZUL MARINHO; BIQUEIRA, FERRADURA E TALONEIRA EM 
MATERIAL SINTÉTICO 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; ENFEITES LATERAIS EM MATERIAL 
SINTÉTICO LAMINADO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO COM ESPELHO EM MATERIAL 
SINTÉTICO LAMINADO DE 1.0MM DE ESPESSURA, NA COR AMARELA COMBINANDO COM APLICAÇÃO DE 
GORGURÃO EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO, COSTURADO EM 
FORMATO DE DUAS TIRAS TRANSVERSAIS COMO ENFEITE VISUAL; PUXADOR TRASEIRO DE GORGURÃO 
EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO COM ATACADOR 
(CADARÇO) 100% POLIÉSTER, NA COR AZUL MARINHO, SOBRE ILHOSES DE METAL, NA COR AZUL 
MARINHO; PALA EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA DE POLIÉSTER RESINADA 200G/M², 
NA COR AZUL MARINHO;  ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 
DUBLADA COM FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, DUBLADO COM ESPUMA DE 3MM 
DE ESPESSURA E DENSIDADE 28, NA COR AMARELA; COLARINHO INTERNO CONFECCIONADO EM TECIDO 
DE POLIÉSTER (PLUMA), COM ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 
DUBLADO COM FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, DUBLADO COM ESPUMA DE 3MM 
DE ESPESSURA E DENSIDADE 28, NA COR AMARELA; ENTRETELA DE RESINA PLÁSTICA COM MANTA DE 
ALGODÃO, UTILIZADA PARA ARMAR E CAMBREAR A MONTAGEM DO CALÇADO; PALMILHADO EM 
MANTA DE POLIÉSTER RESINADO NA COR GRAFITE; PALMILHA DE ACABAMENTO EM EVA DE 4MM DE 
ESPESSURA DUBLADA COM JACARD 100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO; SOLADO MONOCOLOR 
ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR EMBORRACHADO, DE DUREZA 60, PERSONALIZADO COM A 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, NA COR AZUL MARINHO. 

Pe Com Pe 4.020 R$114,92 R$461.978,40 

5 TÊNIS ESCOLAR FUNDAMENTAL 37 AO 44 
O TÊNIS DEVERÁ SER FABRICADO NO PROCESSO DE PALMILHADO (WASTER) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: GÁSPEA DE CABEDAL EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA 
DE POLIÉSTER RESINADA 200G/M², NA COR AZUL MARINHO; BIQUEIRA, FERRADURA E TALONEIRA EM 
MATERIAL SINTÉTICO 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; ENFEITES LATERAIS EM MATERIAL 
SINTÉTICO LAMINADO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO COM ESPELHO EM MATERIAL 
SINTÉTICO LAMINADO DE 1.0MM DE ESPESSURA, NA COR AMARELA COMBINANDO COM APLICAÇÃO DE 
GORGURÃO EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO, COSTURADO EM 
FORMATO DE DUAS TIRAS TRANSVERSAIS COMO ENFEITE VISUAL; PUXADOR TRASEIRO DE GORGURÃO 
EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO COM ATACADOR 

Pe Com Pe 860 R$117,42 R$100.981,20 
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(CADARÇO) 100% POLIÉSTER, NA COR AZUL MARINHO, SOBRE ILHOSES DE METAL, NA COR AZUL 
MARINHO; PALA EM NYLON 100% POLIÉSTER DUBLADO COM MANTA DE POLIÉSTER RESINADA 200G/M², 
NA COR AZUL MARINHO;  ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 
DUBLADA COM FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, DUBLADO COM ESPUMA DE 3MM 
DE ESPESSURA E DENSIDADE 28, NA COR AMARELA; COLARINHO INTERNO CONFECCIONADO EM TECIDO 
DE POLIÉSTER (PLUMA), COM ESPUMA DE PU DE 10MM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA DE 33 
DUBLADO COM FORRO EM HELANCA DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, DUBLADO COM ESPUMA DE 3MM 
DE ESPESSURA E DENSIDADE 28, NA COR AMARELA; ENTRETELA DE RESINA PLÁSTICA COM MANTA DE 
ALGODÃO, UTILIZADA PARA ARMAR E CAMBREAR A MONTAGEM DO CALÇADO; PALMILHADO EM 
MANTA DE POLIÉSTER RESINADO NA COR GRAFITE; PALMILHA DE ACABAMENTO EM EVA DE 4MM DE 
ESPESSURA DUBLADA COM JACARD 100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO; SOLADO MONOCOLOR 
ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR EMBORRACHADO, DE DUREZA 60, PERSONALIZADO COM A 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, NA COR AZUL MARINHO. 

6 SANDÁLIA TIPO PAPETE NENÉM NUMERAÇÃO 15 AO 19 
A SANDÁLIA TIPO PAPETE DEVERÁ SER FABRICADA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CANO GÁSPEA EM MATERIAL SINTÉTICO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, DUBLADO 
COM FORRO FAVO DE 120G/M² 100% POLIÉSTER NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 26MM DE 
ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; PUXADOR TRASEIRO DE GORGURÃO EM FITA DE 8MM DE 
ESPESSURA NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO DO CANO COM VELCRO PRETO, 
APLICADA EM COSTURA RETA, NA PRIMEIRA PONTA UMA ETIQUETA DE PONTA EM MATERIAL 
EMBORRACHADO, PERSONALIZADA COM A INSCRIÇÃO "PREFEITURA DE ARAPONGAS", COM FUNDO 
AZUL MARINHO E LETRAS E BORDAS NA COR AMARELA; SOB PASSANTE DE ARAME BANHADO EM 
NÍQUEL; GÁSPEA EM MATERIAL SINTÉTICO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, DUBLADO 
COM FORRO FAVO DE 120G/M² 100% POLIÉSTER NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 26MM DE 
ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; FECHAMENTO DA GÁSPEA COM VELCRO PRETO, SOB PASSANTE DE 
ARAME BANHADO EM NÍQUEL; PALMILHA DE ACABAMENTO EM MATERIAL SINTÉTICO LISO DE 0.7MM 
DE ESPESSURA NA COR CINZA, COM ETIQUETA EM TRANSFER, COM A LOGOMARCA DO FABRICANTE, 
APLICADO À TEMPERATURA DE 130º - 80 LIBRAS COM 2,5 SEGUNDOS DE PRENSA, REVESTINDO UM 
CORPO DE PLANTEX DE 1,5MM DE ESPESSURA E EVA DE 3MM DE ESPESSURA E SOLADO MONOCOLOR 
ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR EMBORRACHADO, COM FRAGRÂNCIA DE TALCO,  DUREZA 50, NA 
COR AZUL MARINHO, PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DO FABRICANTE; 

Pe Com Pe 260 R$74,90 R$19.474,00 

7 SANDÁLIA TIPO PAPETE INFANTIL NUMERAÇÃO 20 AO 24 
A SANDÁLIA TIPO PAPETE DEVERÁ SER FABRICADA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CANO EM MATERIAL SINTÉTICO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, DUBLADO COM 
FORRO FAVO DE 120G/M² 100% POLIÉSTER NA COR AMARELA COM VIÉS ABERTO DE 26MM DE 
ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; GORGURÃO DE ACABAMENTO EM FITA DE 8MM DE ESPESSURA 
NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO DO CANO COM VELCRO PRETO, COM ETIQUETA 
DE PONTA EM MATERIAL EMBORRACHADO, APLICADA EM COSTURA RETA, PERSONALIZADA COM A 
INSCRIÇÃO "PREFEITURA DE ARAPONGAS", COM FUNDO AZUL MARINHO E LETRAS E BORDAS NA COR 
AMARELA, SOB PASSANTE DE ARAME BANHADO EM NÍQUEL; GÁSPEA EM MATERIAL SINTÉTICO DE 
1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, DUBLADO COM FORRO FAVO DE 120G/M² 100% 
POLIÉSTER NA COR AMARELA COM VIÉS ABERTO DE 26MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; 
FECHAMENTO DA GÁSPEA COM VELCRO PRETO, SOB PASSANTE DE ARAME BANHADO EM NÍQUEL; 
PALMILHA DE ACABAMENTO, ANATÔMICA, INJETADA EM MICRO PVC EXPANDIDO, DUREZA 35, NA COR 
CINZA, SOLADO MONOCOLOR ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR EMBORRACHADO, COM FRAGRÂNCIA 
DE TALCO, SENDO DE DUREZA 60, PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DO FABRICANTE, NA COR AZUL 
MARINHO; 

Pe Com Pe 1.310 R$84,90 R$111.219,00 

8 SANDÁLIA TIPO PAPETE FUNDAMENTAL NUMERAÇÃO 25 AO 32 
A SANDÁLIA TIPO PAPETE DEVERÁ SER FABRICADA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CANO EM MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO FOSCO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, 
DUBLADO COM FORRO FAVO DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 
26MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; ENFEITE LATERAL (LADO EXTERNO) EM MATERIAL 
EMBORRACHADO NA COR AZUL MARINHO E AMARELO; PUXADOR TRASEIRO DE GORGURÃO EM FITA DE 
8MM DE ESPESSURA, NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO DO CANO COM VELCRO 
PRETO, COM ETIQUETA DE PONTA EM MATERIAL EMBORRACHADO, APLICADA EM COSTURA RETA, 
PERSONALIZADA COM A INSCRIÇÃO "PREFEITURA DE ARAPONGAS", COM FUNDO AZUL MARINHO E 
LETRAS E BORDAS NA COR AMARELA, SOB PASSANTE DE ZAMAC, NA COR AMARELA; GÁSPEA EM 
MATERIAL SINTÉTICO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, DUBLADA COM FORRO FAVO 
DE 120G/M² 100% POLIÉSTER NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 26MM DE ESPESSURA, NA COR 
AZUL MARINHO; FECHAMENTO DA GÁSPEA COM VELCRO PRETO SOB PASSANTE DE ZAMAC, NA COR 
AMARELA; PALMILHA DE ACABAMENTO, ANATÔMICA, INJETADA EM MICRO PVC EXPANDIDO, NA COR 

Pe Com Pe 6.550 R$96,99 R$635.284,50 
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CINZA, DE DUREZA 35; SOLADO MONOCOLOR ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR, DE DUREZA 60, NA 
COR AZUL MARINHO, PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DO FABRICANTE; 

9 SANDÁLIA TIPO PAPETE FUNDAMENTAL NUMERAÇÃO 33 AO 36  
A SANDÁLIA TIPO PAPETE DEVERÁ SER FABRICADA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CANO EM MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO FOSCO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, 
DUBLADO COM FORRO FAVO DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 
26MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; ENFEITE LATERAL (LADO EXTERNO) EM MATERIAL 
EMBORRACHADO NA COR AZUL MARINHO E AMARELO; PUXADOR TRASEIRO DE GORGURÃO EM FITA DE 
8MM DE ESPESSURA, NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO DO CANO COM VELCRO 
PRETO, COM ETIQUETA DE PONTA EM MATERIAL EMBORRACHADO, APLICADA EM COSTURA RETA, 
PERSONALIZADA COM A INSCRIÇÃO "PREFEITURA DE ARAPONGAS", COM FUNDO AZUL MARINHO E 
LETRAS E BORDAS NA COR AMARELA, SOB PASSANTE DE ZAMAC, NA COR AMARELA; GÁSPEA EM 
MATERIAL SINTÉTICO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, DUBLADA COM FORRO FAVO 
DE 120G/M² 100% POLIÉSTER NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 26MM DE ESPESSURA, NA COR 
AZUL MARINHO; FECHAMENTO DA GÁSPEA COM VELCRO PRETO SOB PASSANTE DE ZAMAC, NA COR 
AMARELA; PALMILHA DE ACABAMENTO, ANATÔMICA, INJETADA EM MICRO PVC EXPANDIDO, NA COR 
CINZA, DE DUREZA 35; SOLADO MONOCOLOR ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR, DE DUREZA 60, NA 
COR AZUL MARINHO, PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DO FABRICANTE; 

Pe Com Pe 4.020 R$100,96 R$405.859,20 

10 SANDÁLIA TIPO PAPETE FUNDAMENTAL NUMERAÇÃO 37 AO 44  
A SANDÁLIA TIPO PAPETE DEVERÁ SER FABRICADA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CANO EM MATERIAL SINTÉTICO LAMINADO FOSCO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, 
DUBLADO COM FORRO FAVO DE 120G/M² 100% POLIÉSTER, NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 
26MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO; ENFEITE LATERAL (LADO EXTERNO) EM MATERIAL 
EMBORRACHADO NA COR AZUL MARINHO E AMARELO; PUXADOR TRASEIRO DE GORGURÃO EM FITA DE 
8MM DE ESPESSURA, NA COR AMARELA E PRATA REFLETIVO; FECHAMENTO DO CANO COM VELCRO 
PRETO, COM ETIQUETA DE PONTA EM MATERIAL EMBORRACHADO, APLICADA EM COSTURA RETA, 
PERSONALIZADA COM A INSCRIÇÃO "PREFEITURA DE ARAPONGAS", COM FUNDO AZUL MARINHO E 
LETRAS E BORDAS NA COR AMARELA, SOB PASSANTE DE ZAMAC, NA COR AMARELA; GÁSPEA EM 
MATERIAL SINTÉTICO DE 1.5MM DE ESPESSURA, NA COR AZUL MARINHO, DUBLADA COM FORRO FAVO 
DE 120G/M² 100% POLIÉSTER NA COR AMARELA, COM VIÉS ABERTO DE 26MM DE ESPESSURA, NA COR 
AZUL MARINHO; FECHAMENTO DA GÁSPEA COM VELCRO PRETO SOB PASSANTE DE ZAMAC, NA COR 
AMARELA; PALMILHA DE ACABAMENTO, ANATÔMICA, INJETADA EM MICRO PVC EXPANDIDO, NA COR 
CINZA, DE DUREZA 35; SOLADO MONOCOLOR ANTIDERRAPANTE, INJETADO EM TR, DE DUREZA 60, NA 
COR AZUL MARINHO, PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DO FABRICANTE; 

Pe Com Pe 860 R$103,96 R$89.405,60 

  
Total do 

Fornecedor: 
R$2.670.180,9

0 

Valor Total do Pregão Eletrônico: R$ 2.670.180,90 (dois milhões, seiscentos e setenta mil, cento e oitenta 
reais e noventa centavos). 

  

  
 

Arapongas, 29 de janeiro de 2024.   
 
 
 
 
 

Sergio Onofre da Silva 

Prefeito  
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RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO - SESTRAN

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ALV2587 274270Z000021065 20/01/2024 65992
APF4719 274270Z000032276 21/01/2024 73400
ARR0074 274270Z000007171 19/01/2024 54521
ASF0524 274270Z000032278 21/01/2024 73662
AUB9769 274270Z000007172 19/01/2024 54521
BAG2F33 274270Z000021066 21/01/2024 54521
BCE1E90 274270Z000039701 20/01/2024 61570
BDC1I58 116100T001325866 14/01/2024 54522
DDV2259 274270Z000036930 19/01/2024 65300
FOZ1I15 274270Z000021068 21/01/2024 50960
FOZ1I15 274270Z000021067 21/01/2024 65992
FOZ1I15 274270Z000021070 21/01/2024 66531
FOZ1I15 274270Z000021069 21/01/2024 51420

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AQF3275 274270Z000031148 15/09/2023 55090 R$ 130.16

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ATN0I67 116100T000360900 16/01/2024 54100

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AHI6519 274270Z000033252 22/01/2024 55680

AHM7162 274270Z000039802 22/01/2024 76331
AUA5G73 274270Z000028178 22/01/2024 52070
AUA5G73 274270Z000028179 22/01/2024 58433
AUE7G48 274270Z000029514 22/01/2024 50100
AUE7G48 274270Z000029513 22/01/2024 66532
AUQ3D14 274270Z000036931 23/01/2024 73662
BDA3B48 274270Z000039803 22/01/2024 76331

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 14/03/2024.

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 11/03/2024.

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 11/03/2024, o qual será 

remetido à JARI para julgamento.

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 11/03/2024.
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EQX8474 274270Z000039804 22/01/2024 60501
SDP5H96 274270Z000022904 23/01/2024 76252

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ADT0B28 274270Z000021072 24/01/2024 76332
AKH7706 274270Z000034728 24/01/2024 65992
ALZ8694 274270Z000032674 24/01/2024 65992

AMT7A92 274270Z000032673 24/01/2024 50100
AQT3A39 274270Z000021071 24/01/2024 76332
ARQ8806 274270Z000037109 24/01/2024 55412
BBX0D57 274270Z000036935 24/01/2024 60501
BBX0D57 274270Z000036934 24/01/2024 66020
CEE8I08 274270Z000036936 24/01/2024 65300

CVO9B08 274270Z000011402 24/01/2024 64080
CVO9B08 274270Z000011050 24/01/2024 50450
CVO9B08 274270Z000011401 24/01/2024 51420
CYX8E47 274270Z000011048 24/01/2024 51851
CYX8E47 274270Z000011044 24/01/2024 50100
CYX8E47 274270Z000011045 24/01/2024 51180
CYX8E47 274270Z000011046 24/01/2024 67000
CYX8E47 274270Z000011049 24/01/2024 65300

DMW4944 274270Z000026749 24/01/2024 60412
DSL5E43 274270Z000036932 24/01/2024 65300
KOO2J65 274270Z000036933 24/01/2024 66372
MLQ6H52 274270Z000028180 24/01/2024 61732
SEF4D82 274270Z000037108 24/01/2024 55412

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ABM5E80 274270S000005517 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ACH1F51 274270Z000021843 25/10/2023 54525 R$ 195.23
ACJ1890 274270S000006302 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ACJ6470 274270S000005556 19/11/2023 56732 R$ 130.16
ACO1B77 274270S000005604 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ACU1D06 274270S000005563 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ADH1211 274270S000005581 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ADZ2C52 274270Z000015649 28/10/2023 60681 R$ 195.23
AEE8844 274270S000006304 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AEX5303 274270S000005557 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AFJ3222 274270S000005513 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AFO8946 274270Z000034922 26/10/2023 55412 R$ 195.23

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 15/03/2024.

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 18/03/2024, o qual será 

remetido à JARI para julgamento.
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AFO8946 274270Z000034901 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AFY4J00 274270S000006235 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AGH7I52 274270S000005562 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AGO9217 274270S000006294 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AGY7785 274270Z000034914 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AHG1H11 274270Z000032103 27/10/2023 76331 R$ 293.47
AHS6334 274270S000005599 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AHX1390 274270S000005569 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AHY2H62 274270S000006293 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AID9471 274270Z000034910 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AIJ4693 274270Z000034852 25/10/2023 76332 R$ 293.47
AIZ7158 274270S000005625 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AJC6346 274270S000005619 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AJK0223 274270S000005616 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AJY9A87 274270Z000034495 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AKF4063 274270Z000029460 25/10/2023 67261 R$ 195.23
AKI3H17 274270S000005546 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AKP9716 274270Z000034490 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AKQ1F89 274270S000006241 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AKZ2268 274270Z000034933 26/10/2023 55412 R$ 195.23
AKZ7968 274270S000005575 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ALA2221 274270S000006236 16/11/2023 60503 R$ 293.47
ALA6475 274270S000006298 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ALN0J88 274270Z000034921 26/10/2023 55412 R$ 195.23
ALQ5G27 274270S000006240 16/11/2023 60503 R$ 293.47
ALT1892 274270S000005512 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ALU5465 274270Z000006277 25/10/2023 70721 R$ 293.47
ALX7H74 274270Z000031886 27/10/2023 65480 R$ 130.16
AMF8F00 274270Z000030416 26/10/2023 76332 R$ 293.47
AMK2086 274270S000005515 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AMM2J03 274270S000005541 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AMN3870 274270S000005574 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AMX3987 274270S000006296 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANF3C81 274270S000005605 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ANL7823 274270S000005587 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ANM5916 274270Z000029472 26/10/2023 76332 R$ 293.47
ANP8B99 274270Z000029462 25/10/2023 65300 R$ 195.23
ANQ6249 274270Z000034932 26/10/2023 55412 R$ 195.23
ANR6G52 274270Z000034494 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AOI8G26 274270S000006243 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AON2720 274270Z000034500 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AOR0765 274270S000006312 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOS2J23 274270S000005620 19/11/2023 56732 R$ 130.16
AOV6A03 274270NIC0007905 06/10/2023 50020 R$ 390.46
APE8877 274270S000005532 19/11/2023 60503 R$ 293.47
APF7149 274270S000006239 16/11/2023 60503 R$ 293.47
APL9A98 274270S000005595 19/11/2023 60503 R$ 293.47
APV1588 274270S000005552 19/11/2023 60503 R$ 293.47
APW8E74 274270S000006242 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AQB7866 274270Z000029469 26/10/2023 70301 R$ 293.47
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AQB8324 274270S000005612 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AQE4D56 274270S000006254 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AQY1I23 274270S000005624 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ARE1709 274270S000005607 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ARI1C19 274270Z000029471 26/10/2023 70481 R$ 293.47
ARL9877 274270S000005551 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ARN4D90 274270S000005608 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ARP1B81 274270Z000034913 25/10/2023 55412 R$ 195.23
ART6851 274270S000005585 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ARU1170 274270S000005579 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ASM3867 274270Z000034926 26/10/2023 55412 R$ 195.23
ASU3149 274270S000005568 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ASY3H70 274270S000005601 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ATD1F78 274270S000005621 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ATD9743 274270Z000034919 26/10/2023 55412 R$ 195.23
ATU5B28 274270S000005588 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ATU9895 274270S000005559 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ATZ1349 274270S000006245 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AUH3D98 274270Z000034488 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AUH3D98 274270Z000034930 26/10/2023 55412 R$ 195.23
AUM2A58 274270S000005590 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AUM6G54 274270Z000034908 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AWD0H59 274270S000005609 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AWF1H66 274270S000006244 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AWG1I52 274270S000005583 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AWI0134 274270S000005591 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AWP8708 274270S000005558 19/11/2023 56732 R$ 130.16
AWR3697 274270S000006313 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AWT6267 274270S000005571 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AWW6796 274270S000005539 19/11/2023 60503 R$ 293.47

AXJ5062 274270Z000034854 25/10/2023 76332 R$ 293.47
AXR9H12 274270S000005614 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AXX0D94 274270S000005603 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AYG9A69 274270Z000034499 25/10/2023 55412 R$ 195.23
AYH3B00 274270S000005582 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AYM5F64 274270S000006247 16/11/2023 60503 R$ 293.47
AYP1H04 274270Z000034927 26/10/2023 55412 R$ 195.23
AYQ1983 274270S000005523 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AYV3932 274270Z000032101 27/10/2023 61570 R$ 195.23
AYW8413 274270S000006306 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AZW4G00 274270S000005531 19/11/2023 60503 R$ 293.47
AZX1395 274270Z000034916 25/10/2023 55412 R$ 195.23
BAB4302 274270S000005550 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BAB8361 274270S000005580 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BAD5G32 274270S000005528 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BAD5G32 274270S000005543 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BAI9A27 274270S000005626 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BAP0854 274270Z000034934 26/10/2023 55412 R$ 195.23
BAX6329 274270S000005536 19/11/2023 56732 R$ 130.16
BAZ7720 274270Z000021562 28/10/2023 76331 R$ 293.47
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BBH4J29 274270S000005592 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BBK2457 274270Z000000308 25/10/2023 65992 R$ 293.47
BBM9926 274270S000005628 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BBO1B57 274270S000005573 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BBO9F85 274270S000005576 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BBV0C63 274270S000005577 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BBY9096 274270NIC0007906 06/10/2023 50020 R$ 390.46
BBZ7858 274270S000005540 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BCF2954 274270Z000034498 25/10/2023 55412 R$ 195.23
BCH8567 274270Z000034912 25/10/2023 55412 R$ 195.23
BCI2274 274270Z000034492 25/10/2023 55412 R$ 195.23
BCI8E82 274270S000005548 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BCN3247 274270Z000030417 26/10/2023 76332 R$ 293.47
BCO8F61 274270Z000034904 25/10/2023 55412 R$ 195.23
BCQ0939 274270S000005594 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BCU5J15 274270S000006238 16/11/2023 60503 R$ 293.47
BCU9F79 274270S000005530 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BDL0G17 274270S000005565 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BDT9H57 274270S000005600 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BDY1E31 274270S000005533 19/11/2023 60503 R$ 293.47
BEC2A18 274270Z000029465 25/10/2023 65300 R$ 195.23
BED2079 274270Z000029463 25/10/2023 67690 R$ 130.16
BEG0216 274270Z000034917 25/10/2023 55412 R$ 195.23
BEN3J76 274270Z000034928 26/10/2023 55412 R$ 195.23
BES6I03 274270Z000024671 26/10/2023 55417 R$ 195.23

BVH8047 274270Z000034491 25/10/2023 55412 R$ 195.23
BXD1E10 274270Z000034929 26/10/2023 55412 R$ 195.23
CEZ1G90 274270Z000034493 25/10/2023 55412 R$ 195.23
CFW3152 274270S000005613 19/11/2023 60503 R$ 293.47
CGO9082 274270S000005627 19/11/2023 60503 R$ 293.47
CIN6H21 274270S000005549 19/11/2023 60503 R$ 293.47
CIU9109 274270Z000029468 26/10/2023 66700 R$ 195.23
CTZ5A53 274270S000005567 19/11/2023 60503 R$ 293.47
DES3858 274270Z000034907 25/10/2023 55412 R$ 195.23
DGC2326 274270Z000020647 26/10/2023 51180 R$ 880.41
DGC2326 274270Z000020648 26/10/2023 50100 R$ 880.41
DGC2326 274270Z000020646 26/10/2023 65992 R$ 293.47
DKZ8325 274270Z000029461 25/10/2023 60412 R$ 195.23
DYR0054 274270S000005566 19/11/2023 60503 R$ 293.47
EAS8650 274270S000005547 19/11/2023 60503 R$ 293.47
EEF6673 274270S000005611 19/11/2023 60503 R$ 293.47
EFZ9412 274270S000005561 19/11/2023 60503 R$ 293.47
EIU4G14 274270S000005597 19/11/2023 60503 R$ 293.47
EKQ0085 274270S000005596 19/11/2023 60503 R$ 293.47
ELZ3F41 274270Z000034496 25/10/2023 55412 R$ 195.23
EOG2E40 274270S000006253 16/11/2023 60503 R$ 293.47
EQV2D31 274270S000005598 19/11/2023 60503 R$ 293.47
FZA0559 274270S000005623 19/11/2023 60503 R$ 293.47
FZW6603 274270NIC0007908 06/10/2023 50020 R$ 390.46
GEM0D21 274270Z000006279 26/10/2023 54526 R$ 195.23
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HRM2J13 274270Z000003210 28/10/2023 60412 R$ 195.23
HSA4109 274270Z000034920 26/10/2023 55412 R$ 195.23
HSH9E40 274270Z000029467 25/10/2023 67690 R$ 130.16
HTN7392 274270S000005518 19/11/2023 60503 R$ 293.47
IKM3J21 274270S000006250 16/11/2023 60503 R$ 293.47
ILQ3B19 274270S000006308 08/11/2023 60503 R$ 293.47
KAQ7941 274270S000005524 19/11/2023 60503 R$ 293.47
KVH8581 274270S000005553 19/11/2023 60503 R$ 293.47
KWE3H96 274270Z000034924 26/10/2023 55412 R$ 195.23
MAK8G79 274270Z000021563 28/10/2023 76331 R$ 293.47
MHI5C81 274270S000005522 19/11/2023 60503 R$ 293.47
MIX7F40 274270Z000032102 27/10/2023 76331 R$ 293.47
OBN9G47 274270Z000034909 25/10/2023 55412 R$ 195.23
OLR0114 274270S000005526 19/11/2023 60503 R$ 293.47
PSM2J58 274270Z000034906 25/10/2023 55412 R$ 195.23
PUI5119 274270S000005529 19/11/2023 56732 R$ 130.16
PVA1734 274270Z000016589 25/10/2023 76331 R$ 293.47
QAD5F36 274270Z000034911 25/10/2023 55412 R$ 195.23
QHQ7J44 274270Z000034905 25/10/2023 55412 R$ 195.23

QOW6D06 274270S000006295 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RCI9H50 274270NIC0007907 06/10/2023 50020 R$ 260.32
RFE4A97 274270Z000034918 25/10/2023 55412 R$ 195.23
RFL7D69 274270S000005610 19/11/2023 60503 R$ 293.47
RHE7C38 274270S000005520 19/11/2023 60503 R$ 293.47
RHH2D90 274270S000005542 19/11/2023 60503 R$ 293.47
RHM6G26 274270Z000029464 25/10/2023 67690 R$ 130.16
RHT3I50 274270Z000030415 26/10/2023 76332 R$ 293.47

RHU3G56 274270S000005514 19/11/2023 60503 R$ 293.47
RHV5E36 274270Z000030418 26/10/2023 76332 R$ 293.47
RLI8D86 274270S000005516 19/11/2023 56732 R$ 130.16
SER5D70 274270S000006300 08/11/2023 60503 R$ 293.47

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
AOE4B17 274270S000005560 19/11/2023 56732
ATA9H39 274270Z000029473 26/10/2023 67690
AUZ8349 274270Z000029470 26/10/2023 73662
AWC4770 274270Z000029466 25/10/2023 67690
AYY0I81 274270Z000032264 25/10/2023 73662
BEI2I91 274270S000006249 16/11/2023 56732

EBV6D08 274270S000005527 19/11/2023 56732 7606229282

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 18/03/2024, o qual será 

remetido à JARI para julgamento. 

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ADH9A04 274270Z000037113 26/01/2024 55412
ARE8C22 274270Z000032676 26/01/2024 76331
ARR0074 274270Z000021077 25/01/2024 67690
ARR0074 274270Z000021076 25/01/2024 65992
ARR0074 274270Z000021079 25/01/2024 50100
ARR0074 274270Z000021078 25/01/2024 51180
ATI4479 274270Z000037111 26/01/2024 55412

AVN6D07 274270Z000022479 25/01/2024 54600
AYI3J39 274270Z000029515 26/01/2024 76332
BCH8I04 274270Z000032678 26/01/2024 68580
NCJ9A10 274270Z000021075 25/01/2024 65300

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 18/03/2024.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 028/2024 
 
 
 
 

MARCIO ANTONIO NICKENIG, Presidente da Câmara 

Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, nos termos do art. 119, § 5º, da Lei 4.451, de 25 de janeiro de 

2016. 

 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

CONCEDER a favor do servidor, AGNALDO ROGÉRIO 

LOPES, Chefe de Gabinete, símbolo “C4”, nos termos do artigo 126, da Lei nº 

4.451, de 25 de janeiro de 2016, a continuidade das férias, referentes ao período de 

06/04/2022 a 05/04/2023, que foram interrompidas por excepcional necessidade do 

serviço, ante a essencialidade da função exercida pela servidora ao 

desenvolvimento das atividades desta Câmara Municipal, restando ainda 10 (dez) 

dias para o término, a serem gozadas a partir de 29/01/2024. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Arapongas, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 

MARCIO ANTONIO NICKENIG 
                                                                               PRESIDENTE 
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